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Ilmo. Sra. Pregoeira 

 

Ilmo (a). Sr (a). Pregoeiro (a) 

 

Compreende-se que as fases recursais nos processos licitatórios demandam análise criteriosa, 

em razão do volume de argumentos e documentos apresentados pelas partes, o que naturalmente 

exige tempo e atenção na leitura e na avaliação técnica de cada ponto; ainda assim, requer-se, de 

forma respeitosa e objetiva, que seja realizada leitura atenta e integral dos fundamentos expostos na 

presente peça recursal, a fim de que a decisão a ser proferida observe rigorosamente a legislação 

aplicável, os princípios que regem as contratações públicas e resulte em julgamento justo, coerente e 

devidamente motivado. 
 

As divergências suscitadas no presente recurso administrativo restringem-se exclusivamente 

à interpretação e à aplicação da Constituição Federal, da Lei nº 14.133/2021 e das demais normas 

legais e entendimentos jurisprudenciais que disciplinam os procedimentos licitatórios, não 

importando, em qualquer hipótese, em desrespeito ou depreciação à instituição promotora do 
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certame, tampouco aos ilustres agentes públicos e profissionais que a integram, aos quais a 

subscritora manifesta elevado apreço e consideração institucional. 
 

Antes de adentrar ao mérito do presente recurso administrativo, esclarece-se que todas as 

narrativas, impugnações e questionamentos nele deduzidos estão rigorosamente fundamentados no 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, consagrado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, 

sendo certo que tanto a Administração Pública quanto os licitantes encontram-se estritamente 

obrigados ao cumprimento integral de todas as regras previamente estabelecidas no edital, sob pena 

de violação à legalidade, à isonomia e ao julgamento objetivo que regem os processos licitatórios. 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Vale salientar que a intenção de interposição de RECURSO foi regularmente manifestada por 

esta licitante por meio do Portal eletrônico, em momento oportuno, durante o transcurso da sessão 

on-line, tendo sido expressamente deferida pelo condutor do certame, em estrita observância ao 

rito legal estabelecido. 

Ressalte-se, ainda, que tal manifestação atendeu integralmente ao comando normativo 

vigente, uma vez que a Lei nº 14.133/2021 dispõe, como pressuposto legal, a dispensa de 

motivação na fase de intenção recursal, exigindo-se tão somente a inequívoca manifestação de 

vontade do licitante, conforme preceitua o § 1º, inciso I, do art. 165 do referido diploma legal. 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 
Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 
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b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 
escrito da Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso 
hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas 
alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as 
seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto 
no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será 
dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 
insuscetível de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 
recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

 

I – SÍNTESE DOS FATOS 

A empresa MAGABOR PRODUCOES E SERVICOS EIRELI foi declarada vencedora do item 22 do 

Termo de Referência: 

 

Item 22 

 
SERVICO DE SONORIZACAO: TIPO I (GRANDE PORTE) E NECESSARIO 

ATENDER O RIDER DE QUALQUER ARTISTA A NIVEL NACIONAL 
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Trata-se de contratação exclusivamente voltada à execução de serviços de natureza de 

sonorização elétrica, envolvendo exigência técnica elevada ao determinar que o sistema deverá ser 

capaz de atender ao Rider técnico de qualquer artista a nível nacional. 

Tal exigência evidencia que não se trata de serviço comum, mas sim de execução altamente 

especializada, que demanda experiência comprovada em montagem, operação e gerenciamento de 

sistemas profissionais de sonorização de grande porte, com domínio de parâmetros acústicos, 

processamento de sinais e adequação às especificações técnicas exigidas por artistas e produções 

nacionais. 

Ocorre que, ao analisar a documentação de habilitação da referida licitante, verifica-se grave e 

insanável descumprimento das exigências de qualificação técnica previstas no edital, especialmente 

no item 9.3. 

 

Considerando que o item vencido é integralmente relacionado à Sonorização, a 

comprovação técnica deveria necessariamente ser realizada por engenheiro eletricista, mediante 

demonstração de execução dos serviços exigidos. 

A licitante apresentou documentação vinculada ao engenheiro eletricista FABRICIO ELIAS 

MEDEIROS CURY, porém os documentos acostados não comprovam a execução dos serviços exigidos 

pelo edital. 

A documentação apresentada limita-se a comprovações genéricas relacionadas à execução de 

serviços de energia elétrica e utilização de equipamentos elétricos, não havendo qualquer 

demonstração de experiência específica em sistemas de sonorização profissional, tampouco em 

atendimento a Riders técnicos. 
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Dessa forma, resta evidente que não se trata de insuficiência de detalhamento, mas sim de 

ausência de comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto licitado, especialmente 

diante do nível de complexidade exigido para o item em questão. 

A aceitação de atestados genéricos para suprir exigência técnica específica, viola o princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório e compromete a garantia de execução adequada do 

contrato, impondo-se, portanto, a inabilitação da licitante. 

Não se trata de mera insuficiência documental, mas sim da ausência de comprovação de 

experiência compatível com o objeto exigido pelo edital. 

     Dessa forma, resta evidente que o profissional indicado não atende à qualificação técnico-

profissional exigida. 

Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, o edital vincula tanto a Administração quanto 

os licitantes. 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Logo, a manutenção da habilitação da empresa afronta o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório o princípio da isonomia e o dever de julgamento objetivo. 

Nesse sentido, a jurisprudência tem reafirmado que o descumprimento das cláusulas editalícias 

legitima a inabilitação do licitante, conforme reconhecido pelo TJ-SP na Apelação Cível nº 1002014-

38.2024.8.26.0247, publicada em 24/11/2025, bem como pelo TJ-BA no Mandado de Segurança 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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Cível nº 8022675-39.2019.8.05.0000, publicado em 25/07/2023, ao assentar que, uma vez definidas 

as regras do certame, estas devem ser observadas em seus exatos termos, sem flexibilizações 

indevidas.  

DA IMPOSSIBILIDADE DE DILIGÊNCIA OU CONVALIDAÇÃO 

Os vícios decorrem de erro material objetivo, apurado a partir da própria documentação 

apresentada pela licitante, com ausência documental insanável. 

O art. 64, §1º, da Lei nº 14.133/2021 é categórico ao vedar diligência para suprir informação 

que deveria constar originalmente da habilitação. 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 
licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

 

O TCU reforça esse entendimento: 

“Diligência não pode ser utilizada para corrigir índices econômico-
financeiros ou alterar resultados contábeis apresentados pelo licitante.” 
Acórdão nº 1.877/2014 – Plenário (TCU). 

 

Assim, qualquer tentativa de manutenção da habilitação da empresa NIRANEI BARROS 

LOPES LTDA por parte da prefeitura de Paramirim-Ba, configuraria convalidação indevida de ato 

ilegal, o que é juridicamente inadmissível. 

DA AFRONTA À VINCULAÇÃO AO EDITAL E AO JULGAMENTO OBJETIVO 
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O art. 5º da Lei nº 14.133/2021 consagra os princípios da legalidade, isonomia, julgamento 

objetivo e vinculação ao instrumento convocatório como pilares das contratações públicas. 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 
assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 

A manutenção da habilitação da empresa COARACI EMPREENDIMENTOS COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, configura violação direta a tais princípios. O Tribunal de Contas da União possui 

entendimento absolutamente consolidado sobre o tema: 

 

 “A mitigação de critérios objetivos de habilitação compromete a isonomia do 
certame e enseja nulidade do procedimento licitatório.”Acórdão nº 
1.092/2020 – Plenário (TCU) 

 

          Portanto, a decisão recorrida encontra-se em completo desalinho com a jurisprudência do 

órgão máximo de controle externo. 

DO ERRO GROSSEIRO E DA RESPONSABILIZAÇÃO 

A insistência na manutenção da habilitação, apesar do descumprimento objetivo do edital e 

da lei 14.133/21, caracteriza erro grosseiro, nos termos do art. 28 da Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro – LINDB. 

Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões 
ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro. 

 

A jurisprudência do TCU é clara ao afirmar que a inobservância consciente de critérios 

objetivos editalícios afasta qualquer excludente de responsabilidade do agente público, expondo-o a 

responsabilização pessoal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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 DO DEVER DE AUTOTUTELA E DA PREVENÇÃO DE NULIDADE 

A Administração Pública possui o dever jurídico de anular seus próprios atos ilegais, nos 

termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, bem como das Súmulas nº 346 e nº 473 do STF. 

A manutenção da decisão recorrida: 

 Compromete a legalidade do certame; 

 Expõe o procedimento a nulidade futura; 

 Cria risco concreto de representação aos órgãos de controle (Tribunal de Contas e Ministério 

Público). 

O saneamento imediato, por meio do provimento deste recurso, é medida que preserva o 

interesse público e a segurança jurídica. 

 DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer-se o conhecimento e o PROVIMENTO INTEGRAL do 

presente recurso administrativo com: 

1. O conhecimento e provimento do presente Pedido de Reconsideração, para que seja revista a 

decisão que declarou habilitada a empresa MAGABOR PRODUCOES E SERVICOS EIRELI; 

2. A inabilitação da referida licitante, por descumprimento objetivo das exigências de qualificação 

técnica previstas no item 9.3.3 do edital com a consequente INABILITAÇÃO PARA O LOTE 22 e o 

consequentemente PROSSEGUIMENTO DO CERTAME COM A RECLASSIFICAÇÃO DAS DEMAIS 

PROPOSTAS VÁLIDAS, observada a ordem legal de julgamento, em estrita observância à Lei nº 

14.133/2021, à jurisprudência do TCU e aos princípios da legalidade, isonomia e julgamento 

objetivo. 

                                       Súmula 346 

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos. 
Tese de Repercussão Geral 
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● Ao Estado é facultada a revogação de atos que repute ilegalmente 
praticados; porém, se de tais atos já tiverem decorrido efeitos concretos, seu 
desfazimento deve ser precedido de regular processo administrativo. 

[Tese definida no RE 594.296, rel. min. Dias Toffoli, P, j. 21-9-2011, 
DJE 30 de 13-2-2012,Tema 138.] 

 
Súmula 473 
 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 
Tese de Repercussão Geral 

● Ao Estado é facultada a revogação de atos que repute ilegalmente 
praticados; porém, se de tais atos já tiverem decorrido efeitos concretos, seu 
desfazimento deve ser precedido de regular processo administrativo.  

[Tese definida no RE 594.296, rel. min. Dias Toffoli, P, j. 21-9-2011, 
DJE 146 de 13-2-2012, Tema 138.] 

 

Caso o(a) nobre Pregoeiro (a) opte por não acolher o presente pleito recursal, requer-se, 

desde já, que a decisão seja devidamente motivada de forma analítica e circunstanciada, com a 

indicação expressa dos fundamentos jurídicos e fáticos que a embasam, assegurando-se a sua ampla 

publicidade, em estrita observância aos princípios da transparência e da motivação dos atos 

administrativos, bem como que seja providenciado o REGULAR ENCAMINHAMENTO DO 

RECURSO PARA APRECIAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR, nos termos do § 2º do art. 164 da 

Lei nº 14.133/2021, garantindo-se o devido controle hierárquico e a plena observância ao 

contraditório e à ampla defesa. 

     Art. 11º da Lei 8429/1992 
Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de 
honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das 
seguintes condutas: 
Inc. IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado ou de outras 
hipóteses instituídas em lei;   
Inc. V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de 
concurso público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas 
à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; 
Inc. XXXIII, Art. 5º da C/F. 

Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado 
Art. 37. C/F. 
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A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
§ único, Art. 2º da Lei 12.527/2011. 

A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 
refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem 
prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 
Inc. I, Art 3º da Lei 12.527/2011. 
Observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
§ 2º do Art. 164º da Lei 14.133/2021. 

O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

 

Pede-se vênia para que o presente pleito seja integralmente acolhido na esfera 

administrativa, em estrita observância às normas legais exaustivamente demonstradas ao longo da 

presente peça recursal, de modo a evitar a adoção de medidas de controle externo, tais como a 

representação junto ao Tribunal de Contas da União, com fundamento no inciso III do art. 169 da Lei 

nº 14.133/2021, bem como a eventual remessa integral do processo ao Ministério Público, nos 

termos do inciso II do § 3º do art. 169 do mesmo diploma legal, providências estas que poderiam 

culminar, inclusive, na suspensão cautelar de todo o certame, conforme previsão do § 1º do art. 169 

da Lei nº 14.133/2021, razão pela qual se pugna pela solução administrativa do feito, em prestígio 

aos princípios da legalidade, autotutela, eficiência e segurança jurídica. 

      
Art. 169º da Lei 14.133/2021 

As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e 
permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante 
adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar 
subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados 
públicos, agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de 
governança do órgão ou entidade; 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade; 

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle 
interno da Administração e pelo tribunal de contas. 

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que 
se refere o caput deste artigo será de responsabilidade da alta administração 
do órgão ou entidade e levará em consideração os custos e os benefícios 
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decorrentes de sua implementação, optando-se pelas medidas que 
promovam relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para todos 
os envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajoso para a 
Administração, com eficiência, eficácia e efetividade nas contratações 
públicas. 

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle 
deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessárias à 
realização dos trabalhos, inclusive aos documentos classificados pelo órgão 
ou entidade nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o 
órgão de controle com o qual foi compartilhada eventual informação sigilosa 
tornar-se-á corresponsável pela manutenção do seu sigilo. 

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, 
II e III do caput deste artigo observarão o seguinte: 

I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão 
medidas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova 
ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles 
preventivos e com a capacitação dos agentes públicos responsáveis; 

II - quando constatarem irregularidade que configure dano à 
Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I deste § 3º, 
adotarão as providências necessárias para a apuração das infrações 
administrativas, observadas a segregação de funções e a necessidade de 
individualização das condutas, bem como remeterão ao Ministério Público 
competente cópias dos documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de 
sua competência. 
 

TCU - Acórdão 10038/2023 – 2ª Câmara 
O interessado em questionar eventuais irregularidades em processo 

licitatório deve acionar inicialmente o órgão ou a entidade promotora do 
certamente, e somente após, se necessário, ingressar com representação no 
TCU, a fim de evitar duplicação de esforços de apuração em desfavor do 
erário e do interesse público, considerando o princípio constitucional da 
eficiência e as disposições do Art. 169 da Lei 14.133/2021. 
 

Art. 171º. Na fiscalização de controle será observado o seguinte: 
I - viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis 
propostas de encaminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de 
trabalho dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem 
subsídios para avaliação prévia da relação entre custo e benefício dessas 
possíveis proposições; 
II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de 
relatórios tecnicamente fundamentados, baseados exclusivamente nas 
evidências obtidas e organizados de acordo com as normas de auditoria do 
respectivo órgão de controle, de modo a evitar que interesses pessoais e 
interpretações tendenciosas interfiram na apresentação e no tratamento dos 
fatos levantados; 
III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
atendidos os requisitos técnicos, legais, orçamentários e financeiros, de 
acordo com as finalidades da contratação, devendo, ainda, ser perquirida a 
conformidade do preço global com os parâmetros de mercado para o objeto 
contratado, considerada inclusive a dimensão geográfica. 



12 
 
 

____________________________________________________________________________ 
SIG CONJ. “B” LOTE 14SALA 201 - TAGUATINGA NORTE/DF CEP: 72.153-502 

 FONE: (77) 9.9928-9839 / FAX: (61) 3038.3014 
CNPJ: 01.906.450/0001-00 

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal de contas 
deverá pronunciar-se definitivamente sobre o mérito da irregularidade que 
tenha dado causa à suspensão no prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, 
contado da data do recebimento das informações a que se refere o § 2º deste 
artigo, prorrogável por igual período uma única vez, e definirá objetivamente: 
I - as causas da ordem de suspensão; 
II - o modo como será garantido o atendimento do interesse público obstado 
pela suspensão da licitação, no caso de objetos essenciais ou de contratação 
por emergência. 
§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, o órgão 
ou entidade deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação: 
I - informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão; 
II - prestar todas as informações cabíveis; 
III - proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso. 
§ 3º A decisão que examinar o mérito da medida cautelar a que se refere o § 
1º deste artigo deverá definir as medidas necessárias e adequadas, em face 
das alternativas possíveis, para o saneamento do processo licitatório, ou 
determinar a sua anulação. 
§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º deste artigo ensejará a apuração 
de responsabilidade e a obrigação de reparação do prejuízo causado ao 
erário. 

 

Aproveita-se a oportunidade para, com os devidos respeitos, subscrever o presente recurso, 

na firme expectativa do fiel cumprimento, por parte do(a) Pregoeiro(a) e de seu Superior 

Hierárquico, dos princípios consagrados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem como das disposições 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro), especialmente no que se refere à motivação adequada dos atos administrativos, à 

segurança jurídica e à observância do interesse público. 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600095626 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

BRASILIA

6 Dezembro 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400254467

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Quinta alteração contratual consolidada da sociedade denominada 

MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS 
LTDA 

Américo Ferreira Lima, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido aos 03 de abril de 1971 em Brasília DF, filho de Expedito Ferreira Lima 
e Maria Elza Alves Lima, portador da cédula de identidade n° 1.005.758 expedida pela 
SSP-DF em 19 de março de 1991 e CPF n° 492.998.671-00, residente e domiciliado Setor 
de Indústrias Gráficas Conjunto "D" lote 3 CEP: 72.153-504 Taguatinga DF. 

Único sócio da sociedade limitada denominada MKDS EVENTOS MARKETING E 
DIVERTIMENTOS LTDA CNPJ 01.906.450/0001-00, estabelecida no Setor de 
Indústrias Gráficas Conjunto "B" lote 14 Sala 201 Cep 72153-502 Taguatinga DF, com seu 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE 
53600095626, por despacho em 31/10/2016 e alterações, resolve promover a presente 
alteração contratual que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:   

Cláusula primeira: O objeto social da sociedade passa a ser a prestação de serviços 
técnicos do âmbito da Engenharia Elétrica relacionados a eventos, tais como "Sonorização e 
Iluminação Cênica e Engenharia Civil relacionado a Montagem de Palco e demais estruturas 
temporárias, shows, planejamento e produções artísticas e musicais. Contratações, 
representações e venda de shows de duplas, bandas, cantores, apresentadores e artistas 
diversos. Planejamento, marketing e publicidade de eventos, exploração publicitaria e 
comercial de sites, mídias sociais e propaganda digital. Produção, execução e organização 
de feiras, espetáculos, locação de equipamentos de som, iluminação, palcos, telões, painéis 
digitais e de lieds, televisores, tendas, banheiros químicos, decoração, cenografia e 
estruturas para eventos. Fornecimento de mão de obra para carga e descarga de materiais e 
equipamentos diversos, de técnicos de montagem e desmontagem, produtores, diretores de 
logística, roadies, coordenadores de produção, auxiliares e diretores de palco, serviço de 
limpeza, auxiliares de serviços gerais, recepcionistas, operadores de áudio, de vídeo, de 
iluminação e mão de obra especializada para serviços relacionados a eventos. 

As cláusulas do contrato social constitutivo que não foram a alteradas e/ou revogadas pelo 
presente instrumento permanecem em pleno vigor. 
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C O N S O L I D A Ç Ã O 

MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS 
LTDA 

Cláusula primeira: A sociedade denomina-se MKDS EVENTOS MARKETING E 
DIVERTIMENTOS LTDA CNPJ 01.906.450/0001-00, estabelecida no Setor de 
Indústrias Gráficas Conjunto "B" lote 14 Sala 201 Cep 72153-502 Taguatinga DF. 

Cláusula segunda: O objeto social da sociedade é a prestação de serviços técnicos do 
âmbito da Engenharia Elétrica relacionados a eventos, tais como "Sonorização e Iluminação 
Cênica e Engenharia Civil relacionado a Montagem de Palco e demais estruturas 
temporárias, shows, planejamento e produções artísticas e musicais. Contratações, 
representações e venda de shows de duplas, bandas, cantores, apresentadores e artistas 
diversos. Planejamento, marketing e publicidade de eventos, exploração publicitaria e 
comercial de sites, mídias sociais e propaganda digital. Produção, execução e organização 
de feiras, espetáculos, locação de equipamentos de som, iluminação, palcos, telões, painéis 
digitais e de lieds, televisores, tendas, banheiros químicos, decoração, cenografia e 
estruturas para eventos. Fornecimento de mão de obra para carga e descarga de materiais 
e equipamentos diversos, de técnicos de montagem e desmontagem, produtores, diretores 
de logística, roadies, coordenadores de produção, auxiliares e diretores de palco, serviço de 
limpeza, auxiliares de serviços gerais, recepcionistas, operadores de áudio, de vídeo, de 
iluminação e mão de obra especializada para serviços relacionados a eventos. 

Cláusula terceira: A sociedade teve o início de suas atividades em 01/06/1997 por tempo 
indeterminado. 

Cláusula quarta: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido 
em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas neste ato, em moeda corrente do País, assim distribuídas 
conforme abaixo: 

Américo Ferreira Lima  150.000 quotas  R$ 150.000,00  100% 

 
 
 
Cláusula quinta: A administração da sociedade cabe ao sócio Américo Ferreira Lima, 
com os poderes e atribuições de praticar todos os atos e de assinar todos os documentos e 
títulos de responsabilidade financeira e de gestão empresarial que sejam do interesse da 
sociedade, de onerar ou alienar bens móveis da sociedade exclusivamente em operações 
inerentes aos objetivos e interesses do negócio, sendo-lhe vedado, todavia, exercer 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiros. 

Cláusula sexta: A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado. 
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Cláusula sétima: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, O acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula oitava: Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticado. 

Cláusula nona: Pelo exercício da administração da sociedade, o Sócio Administrador terá 
direito, a uma remuneração mensal a título de pró-labore. 

Cláusula décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
participando o sócio dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possui na sociedade. 

Parágrafo único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias. 

Cláusula décima primeira: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Fica, desde já, eleito o foro de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou casos omissos no 
presente instrumento de Contrato Social. 

Brasília DF, 05 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

__________________________________ 
         Américo Ferreira Lima 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/181.001-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS
LTDA, de CNPJ 01.906.450/0001-00 e protocolado sob o número 24/181.001-9 em 06/12/2024, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 2642599, em 09/12/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador CAMILA CORADO PACHECO CAVALCANTE.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

492.998.671-00 AMERICO FERREIRA LIMA 06/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

492.998.671-00 AMERICO FERREIRA LIMA 06/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/12/2024

Documento assinado eletronicamente por CAMILA CORADO PACHECO CAVALCANTE,
Servidor(a) Público(a), em 09/12/2024, às 10:18.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. segunda-feira, 09 de dezembro de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2642599 em 09/12/2024 da Empresa MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA, CNPJ 01906450000100
e protocolo DFP2400254467 - 06/12/2024. Autenticação: 5E7612928A3FC16EB7DB58D857B559A829741D. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/181.001-9 e o código de segurança nZMw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/12/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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____________________________________________________________________________ 
SIG CONJ. “B” LOTE 14SALA 201 - TAGUATINGA NORTE/DF CEP: 72.153-502 

 FONE: (77) 9.9928-9839 / FAX: (61) 3038.3014 
CNPJ: 01.906.450/0001-00 

Brasília-DF, 1 de agosto de 2025 

  
PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE:  MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.906.450/0001-00, com sede na ST SIG CONJUNTO B – S/N 

– LOTE 14 – SALA 201, TAGUATINGA NORTE, BRASÍLIA/DF, neste ato representado pelo seu 

representante legal Sr. AMERICO FERREIRA LIMA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 

Identidade nº 1.005.758 – SSP-DF, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda nº 492.998.671-00. 

 

OUTORGADO: GLEICIANE FARIAS SALIS, brasileira, Analista de Licitações, portadora do RG nº 

5851631 e inscrita no CPF/MF sob o nº 046.717.411-30; residente e domiciliado na Rua Francisco 

Vieira, nº 200, Str. Aeroporto, Damianópolis-GO, endereço eletrônico gleicifsalis@gmail.com. 

PODERES: específicos para, isoladamente, participar de licitação em qualquer modalidade, inclusive 

em contratações diretas (cotação, dispensa e inexigibilidade de licitação) em nome da Outorgante, 

praticando tais atos: solicitar esclarecimentos, impugnar edital, interpor e responder recursos 

administrativos, responder intimações referente ao processo licitatório (esfera administrativa). 

Este instrumento tem validade de 2 (dois) anos, sendo vedado expressamente o substabelecimento 

a outrem. 

 

 

 

 
 

Atenciosamente. 

 

AMERICO FERREIRA LIMA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 492.998.671-00 - RG 1.005.758 SSP/DF 

MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS LTDA 

CNPJ: 01.906.450/0001-00 

 

AMERICO 
FERREIRA 
LIMA:4929
9867100

Assinado de forma 
digital por 
AMERICO FERREIRA 
LIMA:49299867100 
Dados: 2025.08.01 
08:52:11 -03'00'



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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